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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DO
DECISUM. OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  III,  DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

-  O  princípio  da  dialeticidade  traduz  a
necessidade  de  que  a  parte  insatisfeita  com  a
prestação jurisdicional a ela conferida interponha
a  sua  sedição  de  maneira  crítica,  ou  seja,
discursiva,  sempre  construindo  um  raciocínio
lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no
decisório  combatido,  possibilitando  à  instância
recursal o conhecimento pleno das fronteiras do
descontentamento. 

- A teor do disposto no art. 932, inciso III, do Novo
Código de Processo Civil, a parte apelante deve
verberar  seu  inconformismo,  expondo  os
fundamentos de fato e direito que lastreiam seu
pedido  de  nova  decisão,  impugnando
especificamente  os  fundamentos  do  decisum.
Assim,  na  hipótese  de  ausência  de  razões
recursais,  ou  sendo  estas  dissociadas  ou
imprestáveis  à  modificação  do  julgado,  não  se
conhece do recurso, ante a ofensa ao princípio da
dialeticidade.
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- “Art. 932. Incumbe ao relator:
I  -  dirigir  e  ordenar  o  processo  no  tribunal,  inclusive  em
relação à produção de prova, bem como, quando for o caso,
homologar autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos
processos de competência originária do tribunal;
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida;”
(Art. 932, III, NCPC) Destaquei.

VISTOS

Trata-se  de  Ação  Revisional  proposta  por  Ari  Sampaio  de  Araújo em

desfavor  do  Itaucard S/A, onde o Juízo  de Direito  da 6ª Vara Cível  da Comarca da

Capital  julgou parcialmente procedentes os pedidos aviados na exordial,  declarando a

ilegalidade  da  taxa  administrativa  de  Gravame  Eletrônico,  Tarifas  de  Cadastro  e  de

Avaliação de Bens, determinando, ainda, a devolução da diferença na forma simples (fls.

111/113-verso).

Insatisfeito, a instituição financeira apelou, às fls. 145/154, defendendo, em

síntese,  a  legalidade  do  anatocismo  praticado  na  avença  e  do  percentual  dos  juros

remuneratórios  fixados,  além  da  possibilidade  na  cobrança  da  Taxa  de  Emissão  de

Carnê, posto que estariam previstas na avença.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certificado às fls. 167.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  não

conhecimento  da  súplica,  ante  a  violação  ao  Princípio  da  Dialeticidade  (fls.  176/178-

verso).

É o relatório.

DECIDO

O caso é de fácil deslinde, não merecendo maiores divagações.

Desembargador José Ricardo Porto
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Ari Sampaio de Araújo ingressou com a presente “Ação de Cobrança c/c

Repetição de Indébito e Danos Morais”, objetivando um decréscimo no valor pactuado,

diante da constatação de que haveria várias tarifas ilegais.

Às fls.  133/144, o Exmo. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca da

Capital  proferiu  sentença  pela   procedente  parcial  dos  pedidos  aviados  na  exordial,

declarando  a  ilegalidade  da  taxa  administrativa  de  Gravame  Eletrônico,  Tarifas  de

Cadastro e de Avaliação de Bens, determinando,  ainda, a devolução da diferença na

forma simples

Inconformado,  o  promovente  interpôs  o  presente  recurso,  limitando-se,

todavia,  em  argumentar  a  legalidade  na  prática  do  anatocismo  e  da  taxa  de  juros

aplicadas na avença, além da possibilidade na cobrança da tarifa de emissão de carnê.

Outrossim, o promovido trouxe, em suas razões recursais, matéria estranha

ao pleiteado inicialmente,  de  maneira  que não se  contrapôs de maneira  específica  a

sentença atacada.

Como se vê, a irresignação não peca pela escassez de fundamento, mas

sim pela absoluta ausência.

Ora,  o recorrente foi  inerte  quanto ao debate das questões decididas  na

sentença, o que representa contrariedade expressa ao princípio da dialeticidade.

Nesse  passo,  impende  consignar  que  dentre  os  vários  preceitos  que

regulam  a  sistemática  processual  dos  recursos  cíveis,  o  da  DIALETICIDADE se

apresenta como um dos mais válidos.  E este,  como declinado,  não foi  obedecido na

vertente peça recursal.

Referido princípio traduz a necessidade de que a parte insatisfeita com a

prestação jurisdicional a ela conferida interponha a sua sedição de maneira crítica, ou

seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados

Desembargador José Ricardo Porto
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no decisório  combatido,  possibilitando à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno das

fronteiras do descontentamento.

De  acordo  com  os  entendimentos  doutrinários  a  respeito  do  tema:  "O

princípio  da  dialeticidade  está  consubstanciado  na  exigência  de  que  o  recorrente

apresente os fundamentos pelos quais está insatisfeito com a decisão recorrida, o porque

do pedido de prolação de outra decisão."1

Com  relação  à  matéria,  permito-me  transcrever,  por  oportuno,  decisão

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

“A indicação genérica de ofensa a dispositivo de Lei federal pelo
acórdão recorrido,  sem argumento específico para se contrapor
às  conclusões  firmadas  no  voto  condutor,  viola  o  princípio  da
dialeticidade, não se prestando a autorizar o processamento do
apelo nobre.” (STJ; REsp 1.588.788; Proc. 2016/0057541-6; PB;
Primeira Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJE 02/08/2016)

Neste Egrégio Tribunal, veja-se:

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO.  RECURSO  QUE  NÃO
IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.  OFENSA AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.
AGRAVO  INTERNO.  REITERAÇÃO  DAS  RAZÕES
ANTERIORES.  NÃO  INDICAÇÃO  DA  ARGUMENTAÇÃO
ESPECÍFICA  APTA  A  COMBA-  TER  A  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A  PARTE  QUE  DESEJA
VER  O  AGRAVO  INTERNO  REFORMADO  TEM  QUE
DEMONSTRAR  QUE  O  ARGUMENTO  ESCOLHIDO  PELO
RELATOR.  NO  CASO,  A  FALTA  DE  DIALETICIDADE,
APONTANDO  A  ESPECÍFICA  ARGUMENTAÇÃO  APTA  A
ATACAR A SENTENÇA. NÃO FOI ISSO, ENTRETANTO, QUE
FEZ  O  RECORRENTE,  JÁ  QUE  EM  NENHUM  MOMENTO
INDICOU  ONDE  ESTARIA  LOCALIZADA,  NOS  AUTOS,  A
PROVA  DO  ALEGADO  PARCELAMENTO  DO  DÉBITO,  QUE
ENSEJARIA A OBRIGAÇÃO DE BAIXA NA RESTRIÇÃO, E QUE
LEVOU  O  MAGISTRADO  A  NEGAR  A  PRETENSÃO.  “A
SIMPLES SINALIZAÇÃO DE RECUSA DA PARTE COM O TEOR
DA  DECISÃO  AGRAVADA  NÃO  CARACTERIZA  A
ARGUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA NO ÂMBITO DESTA
CORTE,  À FEIÇÃO DA SÚMULA Nº 182/STJ,  UMA VEZ QUE

1 PIMENTEL, Bernardo de Souza, Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação Rescisória, Brasília: Brasília Jurídica, 2000,
p. 147.

Desembargador José Ricardo Porto
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TAL  GESTO  É  DESPROVIDO  DE  CONTEÚDO  JURÍDICO
CAPAZ  DE  ESTREMECER  AS  BASES  DA  DECISÃO
AGRAVADA”.  1.  Em  respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os
recursos devem ser fundamentados, impugnando especificamente
os termos da decisão recorrida, sob pena de não conhecimento.
(TJPB;  AgRg  0060855-45.2012.815.2001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB
21/07/2016; Pág. 8)

Destarte,  caberia  ao  apelante,  ao  menos,  devolver  a  matéria  debatida,

confrontando-a com os argumentos da sentença, pois conduta diversa, como afigurada

nestes  autos,  contraria  o  princípio  da  dialeticidade  e,  sem a  observância  do  referido

conceito,  entende-se  que  não  se  encontra  preenchido  requisito  de  admissibilidade

consistente na regularidade formal do recurso. 

Nesses termos, compete ao relator, monocraticamente, não conhecer dos

recursos  que  não  tenham  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão

recorrida, como forma de prestigiar os princípios da economia e celeridade processuais.

Veja-se o dispositivo do Novo Código de Processo Civil:

- “Art. 932. Incumbe ao relator:
I  -  dirigir  e  ordenar  o  processo  no  tribunal,  inclusive  em
relação à produção de prova, bem como, quando for o caso,
homologar autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos
processos de competência originária do tribunal;
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida;”
(Art. 932, III, NCPC) Destaquei!

Por  fim,  importa  sublinhar  que  o  juízo  de  admissibilidade,  no  tocante  à

apreciação  de  todos  os  pressupostos  recursais,  constitui  matéria  de  ordem  pública,

devendo ser apreciada pelo órgão julgador. 

Desse modo, com fulcro no art.  932, III,  do NCPC,  NÃO CONHEÇO DA

APELAÇÃO CÍVEL.

Desembargador José Ricardo Porto
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P.I.

João Pessoa/PB, 10 de agosto de 2016.

Desembargador José Ricardo Porto
RELATOR

J/13 R-J/04
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